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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Leme, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara aprovou e assim 
promulga o seguinte decreto legislativo;

Artigo Io - Fica concedido o Título de 
Cidadão Lemense ao Sr. Eliel Batista de Oliveira , pelos relevantes serviços 
prestados ao Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução 
deste decreto legislativo correrão por conta das verbas próprias consignadas no 
orçamento.

Artigo 3o - Esse decreto Legislativo entrará 
em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Prof. Arlíndo Favaro, em 20 de novembro de 2018

1 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N° 337/2016. j
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PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N°I9 
/2018.
Concede Título de Cidadania ao Sr. Eliel 
Batista de Oliveira.

Ricardo de Moraes Canata 
Vereador
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J U S T I F I C A  T I  VA

A presente proposição tem por objetivo 
conceder o Título de Cidadão Lemense, a ser conferida ao Sr.Ellel Batista de 
Oliveira, por ocasião aos RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A ESTE 
MUNICÍPIO.

CURRÍCULO

Eliel Batista de Oliveira Nascido em Santa Cruz do Rio Pardo no dia
22/07/1965.

Minha família mudou para Santa Rita do 
Passa Quatro, em 1973 mudamos para Leme estudei no colégio Coronel 
Augusto Cesar, depois no colégio DR Custodio Angelo de Lima, e depois 
estudei no Comercio.

Entrei na Guarda Mirim em 1979 onde fui 
contratado para trabalhar no Escritório de Contabilidade Central, onde trabalhei 
por 11 anos, depois na Agropeças Visconde, Vaso Leme.

Hoje trabalho como autônomo em colocação 
de calhas e como Pastor na Igreja Assembleia de Deus em nossa cidade, por 9 
anos mas eu congrego nessa igreja faz 30 anos

Cidadão que sempre se pautou por ter uma 
conduta exemplar, tanto no trabalho como no convívio diário com seus 
amigos. Cumpridor de seus dcveres para com sua família, município, estado e 
nação. Patriota e respeitador de nossas leis, um verdadeiro amigo daqueles que 
gozam de seu círculo de convivência, é sem dúvida nenhuma, verdadeiramente 
um lemense, somente não tendo nascido aqui, em nosso “torrão tão querido”, 
Leme.

Portanto, o homenageado é merecedor desta honraria.

Sala das Sessões Prof. Arlindo Favaro, em 20 de novembro de 2018

Ricardo de Moraes Canata 
Vereador
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A Procuradoria Jurídipa 
para parecer em
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme.

O Vereador que este subscreve, vem a 

presença de Vossa Excelência requerer a RETIRADA do PDL n°19/18, que 

Concede Título de Cidadão Lemense ao Sr. Eliel Batista de Oliveira.

Sala das Sessões Prof0 Arlindo Fávaro, em

22 de novembro de 2018.
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